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REQUERIMENTO Nº  15/2024

[bookmark: _Hlk129694659][bookmark: _Hlk126067777]REQUER INFORMAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL E SECRETARIAS COMPETENTES SOBRE A MANUTENÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES POLIESPORTIVA ANEXA A EMEF NELSON MAGNANI.

Fernando Rombaldi Beserra, Vereador da Câmara Municipal de Mariapolis, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO que Constituição Federal, assegura, no artigo 5º, inciso XXXIII, que todo cidadão tem direito de receber dos órgãos públicos informações de interesse coletivo ou geral, sob pena de responsabilidade da autoridade que lhe negar acesso;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.527/2011 determina que todo cidadão tem direito de obter: 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; [...]
CONSIDERANDO a necessidade e o compromisso com a transparência no que tange ao serviço público,
                                  CONSIDERANDO que tudo que parte da administração pública deva ser regulamentado, registrado e publicado, esclarecendo ao contribuinte e deixando pouca margem para interpretações errôneas, 
CONSIDERANDO, que os espaços públicos destinados para o esporte e o lazer devem estar sempre acessíveis a população, mas que na mesma medida exista o cuidado, a manutenção e regulação quanto ao uso para que o uso possa ser pleno e sem oferecer riscos à saúde ou integridade física a quem dali faz seu local de lazer, educação ou esporte
CONSIDERANDO, que a Lei Orgânica do Município em seu Capítulo IV – Dos Esportes, Do Lazer E Do Turismo, Art. 200, II – construção e manutenção [...], adequados à prática de esportes e lazer e V – adequação dos locais já existentes [...]
    REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e setores competentes, a solicitação sobre quais os motivos da quadra poliesportiva, anexa à EMEF Nelson Magnani, ainda continuar sem os portões e permanentemente com as luzes acesas durante toda noite. Ainda se há prazo ou estimativa para que sejam instalados os portões.
Sem mais, despeço-me renovando meus votos de estima e consideração, solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação do deste requerimento.

Sala de Sessões, 05 de junho de 2024

Fernando Rombaldi Beserra
Vereador
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